
ATO Nº 2883/2025 

A SECRETÁRIA DE ESTADO ADJUNTA DE EDUCAÇÃO, respondendo pela Secretaria de Estado de Educação, no uso da competência que lhe atribui o artigo 93 da Constituição do Estado, CONCEDE, nos termos do 

§ 2º do art. 19-B da Lei nº 19.837, de 02 de dezembro de 2011, com redação dada pela Lei nº 21.333, de 26 de junho de 2014, ACRESCIMO DE 2,5%, sobre o valor da remuneração dos servidores posicionados no Grau P, 

abaixo relacionados: 

SRE NOME  MASP Nº ADM CARREIRA 
SITUAÇÃO ATUAL 

VIGÊNCIA 
NIVEL GRAU 

CARATINGA DANIEL DA SILVEIRA SOUZA 3631918 1 PEB III P 04/01/2021 

CARATINGA DANIEL DA SILVEIRA SOUZA 3631918 1 PEB III P 04/01/2023 

CARATINGA DANIEL DA SILVEIRA SOUZA 3631918 1 PEB III P 04/01/2025 

CARATINGA DANIEL DA SILVEIRA SOUZA 3631918 2 PEB III P 04/01/2023 

CARATINGA DANIEL DA SILVEIRA SOUZA 3631918 2 PEB III P 04/01/2021 

CAXAMBU CARLOS LUCIO RODRIGUES DE CARVALHO 9328725 1 PEB II P 14/08/2024 

CAXAMBU D ANDREA DO ROSARIO NOGUEIRA 6116743 1 PEB III P 04/02/2025 

CURVELO FATIMA ELISA DA SILVA 3901550 2 PEB III P 01/01/2024 

CURVELO MARCELO RIBEIRO DE SOUZA 3739885 1 PEB II P 01/01/2015 

CURVELO ROGERLANE CRISTINA LESSA TRINDADE 3240355 1 PEB III P 23/02/2025 

GOVERNADOR VALADARES ALEXSSANDER GONCALVES DE LIMA 5323845 1 PEB IV P 01/08/2025 

SETE LAGOAS MARILENE PIRES DE SOUSA BRANDAO EDMUNDO 3785441 1 PEB III P 14/10/2025 

Stephanie Flávia Ferreira de Carvalho 

Secretária de Estado Adjunta de Educação, respondendo pela Secretaria de Estado de Educação 

 


